
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sio Paulo

Lei Complementar nº 105 de 16 de Abril de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
dá outras providências.

CARLOSEDUARDOARANHADEALBUQUERQUEPrefeito
do Município de SANTACRUZDACONCEiÇÃO,no uso de
suasatribuições legais,faz saber que a CâmaraMunicipal
aprovou e eu sancionoe promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficao Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial,no valor de R$58.449,41 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reaise quarenta
e um centavos), criando no orçamento em vigor, as seguintes dotações orçamentárias abaixo
relacionadas:

Ficha/ Valor 5a.449,41
UnidadeOrçamentária 01.24.01 FUNDOMUNICIPALDEASSIST~NCIASOCIAL
FuncionalProgramática 8.244.9504.2528 Manutenção do CRAS
CategoriaEconômica 339030 Material de Consumo
Fonte 95 Transf e ConvêniosFederaisVinculados- ExercícioAnterior
Códigode Aplicação 5000053 EmendaParlamentarAlexandre Leite

TOTALGERALDOSCRÉDITOS 58.449,41

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no
exercícioanterior.

Artigo 3º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas, ficam incluídas na Lei de
DiretrizesOrçamentárias e no PlanoPlurianualvigentes no presente exercício.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

e abril de 2021.
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